ATA DA SEXTA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA QUARTA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, REALIZADA EM 19 DE DEZEMBRO DE 2005. 

Aos dezenove dias do mês de dezembro do ano dois mil e cinco, às vinte e duas horas, reuniu-se a Câmara Municipal de Cordeirópolis para a realização da sexta sessão extraordinária, do primeiro ano legislativo, da décima quarta legislatura, sob a presidência do vereador Cristiano Antonio Guarasemin, sendo 1º e 2º. secretários os vereadores Reginaldo Martins da Silva e Giovane Henrique Genezelli. Feita a verificação de presença, estavam em plenário os seguintes vereadores: Cristiano Antonio Guarasemin, David Bertanha, Fátima Marina Celin, Giovane Henrique Genezelli, Josué Natanael Zanetti Picolini, Reginaldo Martins da Silva, Rinaldo Dias Ramos, Sérgio Balthazar Rodrigues de Oliveira e Teresa Chiaradia Peruchi. Havendo número legal, foi aberta a sessão. Tendo sido convocada esta sessão pelo Sr. Presidente, no final da quinta sessão extraordinária, nos termos do inciso III do artigo 145 do Regimento Interno, conforme solicitação do Sr. Prefeito Municipal expressa no Ofício Gab. nº 568/05, foi iniciada com a Ordem do Dia constando dos seguintes projetos: Projeto de Lei nº. 123, de 19 de dezembro de 2005, do Sr. Prefeito Municipal, que dá nova redação aos artigos 1º e 2º da Lei Municipal nº 2305, de 12 de dezembro de 2005. Em discussão, nenhum vereador se manifestou. Em votação simbólica, foi aprovado por unanimidade. Projeto de Lei nº. 124, de 19 de dezembro de 2005, do Sr. Prefeito Municipal, que dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, conforme especifica, no valor de R$ 1,8 milhão. Em discussão, nenhum vereador se manifestou. Em votação simbólica, foi aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a ser deliberado, o Sr. Presidente encerrou a sessão, solicitando que se lavrasse a respectiva ata para constar dos trabalhos legislativos.

Prof. CRISTIANO ANTONIO GUARASEMIN

- Presidente - 

REGINALDO MARTINS DA SILVA

GIOVANE HENRIQUE GENEZELLI 

               - 1º.  Secretário -





          - 2º. Secretário -
